
REMESSA DE DOCUMENTO

Comissão: COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

Encaminhamos  a  essa  Comissão  a  documentação  abaixo

discriminada,  recebida  por  meio  de  protocolo  eletrônico  efetuado  junto  ao  setor

competente da Câmara Municipal, a saber:

Protocolo: Nº 35.507, efetuado em 08/12/2022, às 11h20min

Documento: EMENDA Nº. 019/22

Autoria: Sr. Prefeito Municipal

Departamento Legislativo, 8 de dezembro de 2022.

JEFERSON ENRIQUE MARQUES BAZZO
Diretor Legislativo

  

Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.camaraparaguacu.sp.gov.br
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